
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R0SARI0,5 - CEP: 36570400 - VIÇOSA - MQ 

GABINETE DO PREFETTO 

LEIN* 1138/96 

Dispõe sobre a criaçlò cb fiisino 
de Siqilênda nss escolss 
munidpsis cb Vtçosa 

O Povo do Munidpio de Viçoss» por seus rqsreseatantes 
l^ah» aprovou e eu» em seunome, sandono e promulgo a segdnte Ld: 

Art 1» - Fica o Poder Executivo Mumdpd autorizado a 
criar o Eãndno de Siqdêndanas escdss mumdpsh de Viçosa 

.Art. 20- Fica o Poder Executivo tsmbém sutorízscb a 
tomsr providèndss contábeis» orçsmentárisŝ  jurídicss e finsnoeirBS psra a 
oiaçlò da referida timdade de ensino. 

Art. 3» - Fica o Endno de Si^lênda subordinsdo so 
Dq)srtBmeuto de Educsçlo, da Secretaria Mumdpd de Educaçlo. 

Art 4»-EsteLd entra em vigor na date de sua puhlicaçio. 

Art 5 » - Revogam-se as dupodçOes em contrário. 

Viçosa» 04 d̂ ábtembro de 1996 

Gerddo Büstáqdo Reis 
Prefeito Mumdpd 

( A piesente Ld foi q>rovada em reumio da Cimara Munidpal» no dh 
02/09/96) 




		2012-10-01T10:45:12-0300
	Stoque Soluções Tecnológicas
	STOQUE SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA:05388674000129
	Câmara Municipal de Viçosa


		2012-10-11T13:48:42-0300
	Cartório Ximenes
	PATRICIA GUIMARAES LOIOLA:74841939334
	Documento assinado eletronicamente conforme MP2200/01 ICP-BRASIL. Em testemunho da verdade. Dou Fé.




